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       MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

                                                            Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

                                                            PR/Assessoria Jurídica
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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a empresa XXX, na forma abaixo

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por sua Presidente,............. brasileira, portadora do  RG: ..........., e do CPF/MF: ............, residente e domiciliada nesta Capital e por seu Diretor da Área de ..................., ...................................., brasileiro, advogado, portador do Documento de Identidade nº  .........................e inscrito no ............................., residente e domiciliado nesta capital, e a XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXX,  (qualificação), portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o  nº XXXXXXX, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na Resolução n° XXX,  de XXX de XXX, constante à fl XXX do Processo nº 59500.00001359/2016-81, que, na forma do art. 54 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993 e do art. 39 da Lei nº 12.462, de 04/08/2011, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, sob as seguintes cláusulas e condições:

1. Cláusula Primeira – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Execução das obras e serviços relativos à conclusão da implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário da sede do município de Ilha das Flores, no estado de Sergipe.
1.1. Os Serviços objeto deste Contrato encontram-se descritos e caracterizados no Escopo dos Serviços (ANEXO III), que é parte integrante do Edital.

1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, tendo sido a licitação realizada pelo Regime Diferenciado de Contratação – RDC, sob o regime de Empreitada por preço unitário, através do modo de disputa aberto, segundo disposições da Lei nº 12.462/2011 e do Decreto nº 7.581/2011, e suas alterações posteriores.

2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS 

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de RDC nº XX/2016 e seus Anexos;

b) Especificações Técnicas, Desenho e Projeto Básico;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de XX/XX/XXXX;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.001359/2016-81
2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. 
Cláusula Terceira - PRAZO
O prazo máximo para execução dos serviços objeto desta contratação é de 360(trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pela Codevasf, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93.

	Município
	Prazo de Execução/Vigência (mês)

	Ilha das Flores/SE
	360 (trezentos e sessenta) dias


3.1 Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto contratado admitirão prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, que altere as condições de execução;

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e interesse da Administração;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por lei;

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) Omissão ou atraso de providencias a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

3.2 Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do vencimento do Contrato.

3.3 O documento de que trata o item anterior deverá estar protocolado na Codevasf até a data limite estabelecida para o pedido.

3.4 Eventual prorrogação do prazo de execução do presente contrato somente será autorizada mediante apresentação, pela CONTRATADA, de documentação comprobatória de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista.

4. 
Cláusula Quarta – VALOR

O valor total deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXX), obedecidos os preços unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

4.3. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado.

5. 
Cláusula Quinta – RECURSOS

As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho nº 17.512.2068.10RM.0001 – Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento Sanitário em municípios das Bacias do São Francisco e do Parnaíba – Nacional – Crédito Extraordinário, Categoria Econômica 4, Despesas de Capital, sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf.
6. 
Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS

6.1.
Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual.

6.2.
Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados pela Codevasf.

6.2.1.
Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado.

7. 
Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO 

7.1.
Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, a contar da data de apresentação das propostas. Após este prazo serão reajustados aplicando-se a seguinte fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base):

[image: image1.png]Fl1-11 F2-12 F3-I3 Fa-14
R:V:[Plx +P2x + P3x + Pax
n 2 3 Ia

D DO FB*IB]
* g s e s





Onde:

R = Valor do reajustamento

V = Valor a ser reajustado

P1 = Peso da Coluna A1 006 821 - FGV - ARTIGOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLÁSTICO (ver subitem 14.2);

P2 = Peso da Coluna AO 157 956 - FGV - TERRAPLENAGEM (ver subitem 14.2);

P3 = Peso da Coluna AO 159 428 - FGV - EDIFICAÇÕES - TOTAL (ver subitem 14.2);

P4 = Peso da Coluna AO 159 886 - FGV - HIDRELÉTRICAS - MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA (ver subitem 14.2);

P5 = Peso da Coluna AO 160 604 - FGV - MATERIAL ELÉTRICO - OUTROS (ver subitem 14.2);

P6 = Peso da Coluna AO 160 116 - FGV - HIDRELETRICAS - CONCRETO ARMADO (ver subitem 14.2);

P7 = Peso da Coluna A1 006 825 - FGV - INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ver subitem 14.2);

P8 = Peso da Coluna A1 006 823 - FGV - INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - METALÚRGICA BÁSICA (ver subitem 14.2).

I1 = Índice da Coluna A1 006 821 - FGV - ARTIGOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLÁSTICO referente à data da proposta;

I2 = Índice da Coluna AO 157 956 - FGV - TERRAPLENAGEM referente à data da proposta;

I3 = Índice da Coluna AO 159 428 - FGV - EDIFICAÇÕES - TOTAL referente à data da proposta;

I4 = Índice da Coluna AO 159 886 - FGV - HIDRELÉTRICAS - MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA referente à data da proposta;

I5 = Índice da Coluna AO 160 604 - FGV - MATERIAL ELÉTRICO - OUTROS referente à data da proposta;

I6 = Índice da Coluna AO 160 116 - FGV - HIDRELETRICAS - CONCRETO ARMADO referente à data da proposta;

I7 = Índice da Coluna A1 006 825 - FGV - INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS referente à data da proposta;

I8 = Índice da Coluna A1 006 823 - FGV - INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - METALÚRGICA BÁSICA referente à data da proposta.

F1 = Índice da Coluna A1 006 821 - FGV - ARTIGOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLÁSTICO, referente à data de reajustamento;

F2 = Índice da Coluna AO 157 956 - FGV - TERRAPLENAGEM, referente à data de reajustamento;

F3 = Índice da Coluna AO 159 428 - FGV - EDIFICAÇÕES - TOTAL, referente à data de reajustamento;

F4 = Índice da Coluna AO 159 886 - FGV - HIDRELÉTRICAS - MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA, referente à data de reajustamento;

F5 = Índice da Coluna AO 160 604 - FGV - MATERIAL ELÉTRICO - OUTROS, referente à data de reajustamento;

F6 = Índice da Coluna AO 160 116 - FGV - HIDRELETRICAS - CONCRETO ARMADO, referente à data de reajustamento;

F7 = Índice da Coluna A1 006 825 - FGV - INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, referente à data de reajustamento;

F8 = Índice da Coluna A1 006 823 - FGV - INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - METALÚRGICA BÁSICA, referente à data de reajustamento.

7.2.
 Os pesos a serem considerados referentes aos fatores P1, P2, P3, P4, P9, P6, P7 e P8 são os apresentados abaixo:

	Município
	FATOR  P1
	FATOR  P2
	FATOR  P3
	FATOR  P4
	FATOR  P5
	FATOR  P6
	FATOR

P7
	FATOR

P8

	Ilha das Flores
	25,50%
	25,50%
	31,50%
	3,00%
	1,50%
	5,50%
	2,50%
	4,00%




OBS. : 
Os fatores P1, P2, P3, P4, P5, P6, P7 e P8 serão baseados na variação ponderada dos índices de custos ou preços relativos aos principais componentes de custo considerados na formação do valor global de contrato ou de parte do valor global contratual, art. 5º - parágrafo único – Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.

7.3.         Caso haja mudança de data-base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data-base original, utilizando a fórmula descrito no subitem 14.3 do TR, integrante deste Edital. 
8. 
Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos  das obras/serviços serão efetuados em reais, com base nas medições mensais, dos serviços efetivamente executados, obedecendo os preços unitários apresentados pela contratada em sua proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente designada e do respectivo Boletim de medição.referente ao mês de competência, com exceção da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização, observando-se o disposto nos subitens seguintes:

8.1.1 A Codevasf somente pagará a Contratada pelos serviços efetivamente executados, os preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira.

8.1.2 Nos preços apresentados pela Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução das obras e dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e executados.

8.2. O pagamento da instalação e manutenção do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor apresentado na proposta, nos correspondentes percentuais:
a) Instalação do canteiro, de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto;

b) Mobilização: será medido e pagos proporcionalmente ao efetivamente realizado; 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização.

8.3. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) – será pago conforme o percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item: 

%AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL).

8.3.1.        Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) será pago conforme o percentual de serviços executados (execução física) no período a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final da obra o item será pago 100%.
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8.3.2.        Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) terão como unidade na planilha orçamentária “global” e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais.

8.3.3.        Caso haja atraso no cronograma, comprovadamente, por problemas gerados pela Codevasf, será pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM), calculado segundo a seguinte fórmula:

[image: image3.png]Valor Total da AM
AM da medicio =

Nimero de meses do contrato previsto no cronograma fisico vigente




8.3.4. O aditivo financeiro da Administração Local/Manutenção do canteiro de obras (AM) não está atrelado à prorrogação de prazo contratual. Seu acréscimo decorre apenas em virtude de acréscimos financeiros realizados ao contrato, por meio de aditivos de valor. Além disso, a Contratada deverá demonstrar efetivamente o acréscimo da estrutura de Administração Local/Manutenção do canteiro de obras (AM), disponibilizada para execução dos serviços.

8.4. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a execução do contrato, desde que devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art. 57 da Lei nº 8.666/93).

8.5. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e utilizados, mediante atesto pelo fiscal do contrato.

8.6. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida nos Termos de Referência.

9. 
Cláusula Nona – CAUÇÃO

9.1.
Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Prestação de Garantia" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizado previamente a assinatura do Contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da Contratada.

9.2.
Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e custodiados na CETIP – Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos,  na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC – Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais, e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004). Devem ainda ser revestidos de Liquidez livremente negociados no mercado de valores mobiliários e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da empresa contratada. Nesta modalidade, a licitante deverá, ainda, transferir a posse dos títulos a Administração até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato ou até o adimplemento da sanção aplicada. 

9.2. 
A caução na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato.

9.3.
 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf.

9.4. 
A não integralização da garantia no prazo estabelecido representará inadimplência contratual, passível de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas contratuais.

9.5.
Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual.

9.6. 
Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

9.7. 
Não haverá qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a caução reverterá e será apropriada pela Codevasf.

9.8. 
A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após o recebimento provisório do objeto contratado.

10. 
Cláusula Décima - MULTA

10.1.
Em caso de inadimplemento, por parte da Contratada, de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à mesma será aplicada a multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

10.2.
Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

10.3.
O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subcláusula acima.

10.4.
Ocorrida a inadimplência a multa será aplicada pela Codevasf, observando-se o seguinte:

a) multa será descontada da garantia prestada pela Contratada;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da Contratada. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a Contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação.

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela Contratada, esta será convocada a recolher à Gerência de Finanças – AA/GFN da Codevasf o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

10.5.
A Contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data da ciência da aplicação da multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado a Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame.

10.6.
Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa.

10.7.
Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

10.8.
Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

11. 
Cláusula Onze - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1.
A fiscalização dos serviços será feita por uma equipe que atuará sob a responsabilidade de um coordenador formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos de acordo com o contrato e os documentos que o integram, de acordo com as especificações contidas no Edital do RDC nº XX/2016.

11.2.
A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a Contratada mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

11.3.A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já, a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.3.1 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência Regional de Empreendimentos de Irrigação - GRI, responsável pela execução do contrato.

11.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa, a indicação do seu valor.

11.5. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Gerência Regional de Empreendimentos de Irrigação - GRI, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

11.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste Contrato.

11.7. A Codevasf se reserva o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada, que não mereça confiança, obstrua a fiscalização ou se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o desempenho das tarefas que lhe forem atribuídas. 

11.8. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela Contratada, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

11.9 Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, a Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 – Plenário do TCU.

12. 
Cláusula Doze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.
Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, a contratada que:

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei n.º 12.462/2011;

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

12.2 
A aplicação da sanção de que trata esta cláusula, implicará ainda o descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, dos sistemas de cadastramento dos entes federativos que compõem a Autoridade Pública Olímpica.

12.3 As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se ao presente instrumento.
13. 
Cláusula Treze - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Após o término dos serviços objeto deste Contrato, a Contratada requererá à Codevasf, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação dos mesmos.

13.1. O recebimento definitivo do objeto, após a sua conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. A Codevasf terá 90 dias para, através da Fiscalização, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, vistoriar os equipamentos disponibilizados pela Codevasf e emitir parecer conclusivo e aprovação da autoridade competente do projeto.

13.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. Aceitos e aprovados os serviços, a Codevasf emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitando a liberação da prestação de garantia.

13.4. A Contratada entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado nesta Cláusula é condicionante para:

a) Emissão, pela Codevasf, do Atestado de Execução dos serviços;

b) Emissão dos Termos de Encerramento Físico (TEF); e

c) Liberação da Caução Contratual.

13.5. O Termo de Encerramento Definitivo do Contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pela Codevasf sobre todos os serviços executados.

13.6. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

13.7. Os resultados das obras, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de propriedade da Codevasf, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta.
14. 
Cláusula Quatorze - ADITAMENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

15. 
Cláusula Quinze - DANO MATERIAL OU PESSOAL

A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à Codevasf ou a terceiros.

15.1. Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos.

15.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

16. 

Cláusula Dezesseis – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1.
As obrigações da empresa contratada encontram-se descritos e caracterizados no item 17 dos Termos de Referência, Anexo II, que é parte integrante deste Edital.

17. 
Cláusula Dezessete – SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

17.1. A Contratada deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá:

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho – NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos;

b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18;

c) Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4.

18. Claúsula Dezoito - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

18.1. Os critérios de sustentabilidade ambiental encontram-se descritos no item 16 dos TR, Anexo II, que faz parte integrante do Edital.
19. Cláusula Dezenove - RESCISÃO

19.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela Codevasf, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I, X, XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada Lei.

20. Cláusula Vinte – PUBLICAÇÃO

20.1.
A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

21. 
Cláusula Vinte e Um - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Sergipe para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.                                                                                             

Brasília, DF   

	KÊNIA RÉGIA ANASENKO MARCELINO
Presidente da Codevasf
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